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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39  /2024  

PROCESSO Nº 08/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 02/2024  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de
serviços  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  em  impressoras  e  copiadoras  acompanhado  de
reposição/substituição de peças originais e/ou compatíveis com o equipamento.
Contratado: DAVISON FLAUSINO FERREIRA 08388079689, CNPJ n.º 40.580.861/0001-00, Rua José
da Silva Paiva, n.º 32 – Conjunto Habitacional Centenário, na cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais,
CEP 37.062-010, 
Vigência: 07/03/2024 à 07/03/2025
Valor Estimado: R$ 153.800,00 (cento e cinquenta e três mil e oitocentos reais)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

AVISO DE FORMALIZAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 27/2024

Inexigibilidade – Adesão ao Registro de Preço nº 14/2024

Objeto:  Formalização  do  Registro  de  preços  da  Ata  Estadual  (ARPE)  n°  317/2023  para  compra  de

Medicamentos básicos de Assistência Farmacêutica.

O MUNICÍPIO DE SANTANA  DA  VARGEM, torna público para conhecimento dos

interessados, que aderiu ao Pregão Eletrônico n° 198/2023 Ata de Registro de Preços n° 317/2023 da

Secretaria  do  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  de  Minas  Gerais – Objeto: EVENTUAL

AQUISIÇÃO ESTADUAL DE MEDICAMENTOS do Componente Básico da Assistência Farmacêutica,

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG

ENDEREÇO: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES – RODOVIA JOÃO

PAULO  II,  4001  –  EDIFÍCIO  GERAIS  –  2°  ANDA,  BAIRRO  SERRA  VERDE,  BELO

HORIZONTE/MG – CEP: 31.630.901 CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação Orçamentária n°: 02.071.10.301.1003.2031

Elemento despesa n°: 3.3.90.32.00.00

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   2 de   23    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1161      quinta-feira,  07 de março de 2024

Ficha Financeira n°: 231  MANUTENÇÃO ATIV. SAÚDE BÁSICAS Fonte:  1.500.000 Recurso

não Vinculados de Imposto ASPS

Dotação Orçamentária n°: 02.071.10.301.1003.2048

Elemento despesa n°: 3.3.90.32.00.00

Ficha  Financeira  n°: 254  PROGRAMA  SAÚDE  MEDICAMENTOS  Fonte: 1.621.000

Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual.

Dotação Orçamentária n°: 02.071.10.301.1003.2048

Elemento despesa n°: 3.3.90.32.00.00

Ficha  Financeira  n°: 254  PROGRAMA  SAÚDE  MEDICAMENTOS  Fonte: 1.600.000

Transferências Recurso do Sus proveniente do Governo Federal. Bloco manutenção  das APS Saúde.

Os contratos serão efetivados conforme a necessidade da Administração 

Santana da Vargem/MG, 07 de Março de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

JURÍDICO

PORTARIA N.º 025, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor público de cargo comissionado de Secretário

Municipal de Obras”.

 O Prefeito Municipal de Santana da Vargem/MG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e

em especial o artigo 79, I, “b”, da Lei Orgânica do Município e,
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  RESOLVE:

 Art. 1º Exonerar o Sr. Tarcísio Donizete Floriano, do cargo comissionado de Secretário Municipal

de Obras, da Secretaria Municipal de Obras.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem – MG, 06 de Março de 2024.

José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 026, DE 07 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre nomeação do Secretario Municipal de Obras e

dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e em

especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art.1º.  Nomear  Gabriel  de  Paula  Oliveira,  portador  do  CPF/MF  nº.103.042.836-06.,  como

Secretário Municipal de Obras 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem - MG, 07 de março de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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DECLARAÇÃO

Gabriel de Paula Oliveira, portador do CPF/MF nº. 103.042.836-06, nomeado para o cargo de

agente politico de Secretário Municipal de Obras, declara ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus

termos, a Portaria nº.026/2024, de 07 de março de 2024 supra.

Santana da Vargem/MG, 07 de março de 2024.

GABRIEL DE PAULA OLIVEIRA

Nomeado

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Patrícia Bernardes Vilela Neto
Cargo ou Função: Advogado(a) do Suas
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidora   Patrícia Bernardes Vilela Neto, no cargo efetivo de  Advogado(a) do Suas, para o
qual foi nomeada através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário
Oficial  do  Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.
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Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Conhecimento da legislação referente à política de Assistência Social, direitos socioassistenciais e
legislações relacionadas a segmentos específicos (crianças e adolescentes, idosos, pessoas com 
deficiência, mulheres etc.); 

• Conhecimento da rede socioassistencial, das políticas públicas e órgãos de defesa de direitos;

•  Conhecimentos teóricos, habilidades e domínio metodológico necessários ao desenvolvimento de
trabalho social com famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos (atendimento individual, familiar e em grupo); 

• Conhecimentos e desejável experiência de trabalho em equipe interdisciplinar, trabalho em rede e
atendimento a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos; 

• Conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias/indivíduos; Acolhida, escuta 
qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações;

•  Elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual e/ou 
Familiar, considerando as especificidades e particularidades de cada um;

•  Realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais e 
em grupo;

•  Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pela Equipe Técnica de Proteção 
Social Especial/CREAS, quando necessário; 

• Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas 
públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 

• Trabalho em equipe interdisciplinar; Orientação jurídico-social (advogado); Alimentação de 
registros e sistemas de informação sobre das ações desenvolvidas; 

• Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de 
trabalho; 

• Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, reuniões 
de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; 

• Participação de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das 
ações a serem desenvolvidas; para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e 
acompanhamento dos usuários; 
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• organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos; Executar outras 
atividades afins que lhe forem atribuídas. 

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.
______________________________________

   Patrícia Bernardes  Vilela Neto

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Lauane Silva Reis
Cargo ou Função: Assistente Social III
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidora  Lauane Silva Reis, no cargo efetivo de Assistente Social III, para o qual foi nomeada
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Coordenar,  elaborar,  executar,supervisionar  e  avaliar  estudos,  pesquisas,  planos,  programas  e

projetos na área de serviço social;

• Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periódicos, informações e pareceres sobre a matéria
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de serviço social;

• Participar  de  elaboração  e  implementação  de  políticas  sociais  a  serem  implantadas  pela

prefeitura;

• Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e

para subsidiar ações profissionais;

• Coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de

pessoas, como menores, migrantes, estudante da rede escolar municipal, entre outros;

• Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de

trabalho;

• Participar da elaboração e execução de campanhas educativas e instrutivas no campo de saúde,

educação e cultura;

• Organizar atividades ocupacionais para usuários do serviço social para fins de promoção humana;

• Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de pessoas em

face de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros;

• Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, visitas em domicilio e outros

meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de

pessoas;

• Organizar  e  manter  atualizações  referências  sobre  as  características  sócio-econômicas  dos

usuários do serviço social;

• Coordenar,  executar  ou  supervisionar  a  realização  de  programas  de  serviços  social,

desenvolvendo  atividades  de  caráter  educativo,  recreativo  ou  de  assistência  à  saúde  para

proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores municipais;

• Realizar estudo social para casos referentes à adoção, posse, guarda ou tutela de menores;

• Colaborar  no tratamento de doenças orgânicas  e  psicossomáticas,  identificando e  atuando na

remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no ajustamento funcional e social

do servidor;

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades

públicas  e  particulares,  realizando  estudos  emitindo  pareceres  ou  fazendo  exposições  sobre

situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo

trabalho técnico científico, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho

afetos ao Município;

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.
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 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
   Lauane Silva Reis

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Ritierles Peloso da Silva
Cargo ou Função: Bioquímico / Farmacêutico I
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor   Ritierles Peloso da Silva, no cargo efetivo de  Bioquimico / Farmaceutico I, para o
qual foi nomeado através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário
Oficial  do  Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Realizar exames laboratoriais empregando equipamentos e substâncias apropriadas, de acordo

com técnicas adequadas;

• Efetuar a interpretação e avaliação dos resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico;

• Zelar pela manutenção, aferição e calibração dos equipamentos do laboratório, tendo em vista a
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efetividade do seu trabalho;

• Supervisionar o controle de estoque, a armazenagem e validade de materiais e reagentes usados

no laboratório;

• Efetuar registro dos exames realizados e providenciar seu arquivamento;

• Participar  de  programas  de  saúde  pública  e  de  medicina  preventiva,  integrando  equipe

multiprofissional,  interagindo,  de  forma  sistemática  com  os  demais  elementos  da  equipe  e

promovendo  a  operacionalização  dos  serviços  para  assegurar  o  efetivo  atendimento  às

necessidades da população;

• Coordenar e supervisionar o pessoal sob seu comando, a fim de garantir os bons resultados nos

trabalhos de seu setor de atuação;

• Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

• Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas;

• Assessoramento  e  responsabilidade  técnica  em  estabelecimentos  públicos  industriais

farmacêuticos em que se  fabriquem produtos que tenham indicações e/ou ações terapêuticas,

anestésicos ou auxiliares de diagnóstico, ou capazes de criar dependência física ou psíquica;

• Assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos

públicos farmacêuticos em que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, análise prévia,

análise de controle e análise fiscal de produtos que tenham destinação terapêutica, anestésica ou

auxiliar de diagnósticos ou capazes de determinar dependência física ou psíquica;

• Assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos

públicos  farmacêuticos  em  que  se  pratiquem  extração,  purificação,  controle  de  qualidade,

inspeção  de  qualidade,  análise  prévia,  análise  de  controle  e  análise  fiscal  de  insumos

farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral;

• Responsabilizar pelo depósito de produtos farmacêuticos de qualquer natureza;

• Promover a fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores,

fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;

• Elaborar  laudos  técnicos  e  a  realizar  perícias  técnico-legais  relacionados  com  atividades,

produtos, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em órgãos, estabelecimentos, laboratórios ou setores públicos em que se preparem ou

fabriquem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgenos, opoterápicos para uso

humano e veterinário, bem como de derivados do sangue;
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• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas  em  órgãos  ou  laboratórios  de  análises  clínicas  ou  de  saúde  pública  ou  seus

departamentos especializados;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em estabelecimentos industriais públicos em que se fabriquem produtos farmacêuticos

para uso veterinário;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em estabelecimentos industriais em que se fabriquem insumos farmacêuticos para uso

humano  ou  veterinário  e  insumos  para  produtos  dietéticos  e  cosméticos  com  indicação

terapêutica;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas  em estabelecimentos  industriais  públicos  em que  se  fabriquem produtos  saneantes,

inseticidas, raticidas, antisséticos e desinfetantes;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em estabelecimentos industriais ou instituições governamentais onde sejam produzidos

radioisótopos ou radiofármacos para uso em diagnóstico e terapêutica;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em estabelecimentos industriais, instituições governamentais ou laboratórios públicos

especializados  em  que  se  fabriquem  conjuntos  de  reativos  ou  de  reagentes  destinados  às

diferentes análises auxiliares do diagnóstico médico;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em estabelecimentos industriais públicos em que se fabriquem produtos cosméticos

sem indicação terapêutica e produtos dietéticos e alimentares;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas em órgãos, laboratórios ou estabelecimentos públicos em que se pratiquem exames de

caráter  químico-toxicológico,  químico-bromatológico,  químico-farmacêutico,  biológicos,

microbiológicos, fitoquímicos e sanitários;

• Dirigir,  assessorar  e  responsabilizar  tecnicamente pelo desempenho de funções especializadas

exercidas  em controle,  pesquisa  e  perícia  da  poluição atmosférica  e  tratamento dos  despejos

industriais;

• Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres,

laudos e atestados do âmbito das atribuições respectivas;

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   11 de   23    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1161      quinta-feira,  07 de março de 2024

• Desempenhar  outros  serviços  e  funções,  que  se  situem  no  domínio  de  capacitação  técnico-

científica profissional;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.
 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
Ritierles Peloso da Silva   

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Karine Fernandes Correa
Cargo ou Função: Coordenador do Cras
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora  Karine Fernandes Correa, no cargo efetivo de Coordenador do Cras, para o qual foi
nomeada através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do
Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para  investidura  no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Articular,  acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos

programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
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• Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação

das ações, programas, projetos, serviços e benefícios;

• Participar  da  elaboração,  acompanhar  e  avaliar  os  fluxos  e  procedimentos  para  garantir  a

efetivação da referência e contrarreferência; 

• Coordenar  a  execução das ações,  de forma a  manter  o  diálogo e  garantir  a  participação dos

profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede

prestadora de serviços no território; 

• Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e

desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 

• Coordenar  a  definição,  junto  com  a  equipe  de  profissionais  e  representantes  da  rede

socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e

desligamento  das  famílias  e  indivíduos  nos  serviços  de  proteção  social  básica  da  rede

socioassistencial referenciada ao CRAS; 

• Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na

área de abrangência do CRAS; 

• Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho

social com famílias e dos serviços de convivência; 

• Contribuir  para  avaliação,  a  ser  feita  pelo  gestor,  da  eficácia,  eficiência  e  impactos  dos

programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 

• Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no território

de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 

• Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território

(lideranças comunitárias, associações de bairro); 

• Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio regular e

nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à

Secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência Social; 

• Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; 

• Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria  de

Assistência Social (do município ou do DF); 

• Planejar  e  coordenar  o  processo  de  busca  ativa  no  território  de  abrangência  do  CRAS,  em

consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); 
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• Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social (do

município ou do DF), contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a

serem prestados; 

• Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores de
outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de
representante da proteção especial).

E,  estando conforme,  foi  lavrado o presente  Termo que vai  assinado pelo empossado e  pelo
Prefeito Municipal.

Santana da Vargem, 07 de março de 2024.
______________________________________

Karine Fernandes Correa

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Daniel Pereira Vitor
Cargo ou Função: Operador de Maquinas Leves
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor  Daniel Pereira Vitor, no cargo efetivo de Operador de Maquinas Leves, para o qual
foi nomeado através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no
referido  cargo,  contidas  na Lei  Complementar  nº.  22,  de  31  de  março  de  2022,  bem  como  na  Lei
Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:
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• Operar  tratores  e  equipamentos  de  menor  porte,  para  execução  de  tarefas  de  abertura,

terraplenagem, alargamento e pavimentação de ruas, de estradas e pátios, espalhando cascalho,

retirando lama e carregando caminhões segundo orientações da chefia imediata e de acordo com

normas técnicas;

• Zelar pela qualidade do serviço, prazos de execução, efetuando correções e os ajustes necessários;

• Observar as normas de segurança para a operação da máquina, tendo em vista a prevenção de

acidentes;

• Zelar  pela  limpeza  e  lubrificação  da  máquina  e  equipamento,  de  acordo  com instruções  do

fabricante;

• Providenciar os serviços de manutenção corretiva e preventiva, indicando os reparos e consertos a

serem efetuados;

• Atender às normas de higiene e segurança do trabalho;

• Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

_____________________________________
Daniel Pereira Vitor

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Albert de Paula Costa
Cargo ou Função: Operador de Maquinas pesadas
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não
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 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor  Albert de Paula Costa, no cargo efetivo de Operador de Maquinas Pesadas, para o
qual foi nomeado através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário
Oficial  do  Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Conduzir máquina provida ou não de implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas

varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-a e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para

movimentar cargas e executar operações de limpeza;

• Dirigir a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção, para deslocá-lo e ao reboque,

segundo as necessidades do trabalho;

• Operar  veículos  pesados  como  patrol,  retro  escavadeira  e  outros,  executando  serviços  de
terraplanagens e escavação.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
Albert de Paula Costa

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Tarcisio Donizete Floriano
Cargo ou Função: Operador de Maquinas Pesadas
Classificação: 1º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor  Tarcisio Donizete Floriano, no cargo efetivo de Operador de Maquinas Pesadas, para
o qual foi nomeado através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário
Oficial  do  Município,  nos  termos  da  Lei  Municipal  1387/2015  e  preenchendo  as  exigências  para
investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na
Lei Complementar nº. 23, de 31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Conduzir máquina provida ou não de implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas

varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-a e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para

movimentar cargas e executar operações de limpeza;

• Dirigir a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção, para deslocá-lo e ao reboque,

segundo as necessidades do trabalho;

• Operar  veículos  pesados  como  patrol,  retro  escavadeira  e  outros,  executando  serviços  de
terraplanagens e escavação.

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.
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______________________________________
Tarcisio Donizete Floriano

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: João Pedro de Brito Araujo
Cargo ou Função: Procurador
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse do servidor João Pedro de Brito Araujo, no cargo efetivo de Procurador, para o qual foi nomeado
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

O empossado comprova não se  enquadrar  nas  proibições contidas  nas  Constituições Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Executar  tarefas  de nível  técnico,  relativas  à  programação,  assistência  técnica e  controle  dos

trabalhos agropecuários;

• Orientar  a  população  interessada  nas  tarefas  de  preparação  do  solo,  plantio,  colheita,

beneficiamento de espécies vegetais e distribuição de alimentos.

• Levantar periodicamente dados e informações para elaboração de relatórios das atividades, em

sua área de competência. 

• Orientar  a  população  quanto  ao  uso  de  produtos  químicos  agrícolas  e  fitossanitários  e  de

agrotóxicos.
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• Executar e acompanhar atividades de distribuição de insumos agrícolas para a população.

• Orientar e acompanhar os serviços de plantio, poda e remoção de árvores. 

• Apoiar  e  executar  atividades  de  treinamento  e  capacitação  da  população  para  a  prática  da

produção de alimentos. 

• Realizar levantamentos e assessoramentos técnicos nas hortas municipais quanto ao preparo do

solo, cultivo, adubação, culturas, tratos culturais, máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes

adequados. 

• Orientar  e  executar  o  combate  a  parasitas,  outras  pragas das  espécies  vegetais,  bem como o

trabalho de defesa contra as intempéries e outros fenômenos prejudiciais à agricultura.

• Auxiliar  outros  profissionais  de  nível  superior  no desenvolvimento de  práticas  e  projetos  da

produção agrícola.

• Usar os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) específicos para a atividade.

• Elaborar projetos técnicos na área de alimentos, hortas, estufas, pomares e outros.

• Orientar  e  coordenar  a  execução dos  serviços  de  manutenção de  equipamentos  e  instalações

agrícolas.

• Orientar e executar serviços de paisagismo, jardinagem e horticultura e a produção de mudas de

árvores e arbustos em hortos e viveiros. 

• Elaborar laudos, pareceres, projetos, incluindo aqueles de incorporação de novas tecnologias na

área de competência. 

• Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo;  

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo Prefeito
Municipal.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

______________________________________
João Pedro de Brito Araujo

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Fernanda Felício Porto
Cargo ou Função: Psicologo IV
Classificação: 2º lugar 
Carga Horária: 20 horas semanais 
Está sob o Regime de Tempo Integral?( ) Sim (X) Não.
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (X)Não

 No dia 07 de março de 2024, no Gabinete do Prefeito, perante o Prefeito Municipal, verificou-se a
posse da servidora  Fernanda Felício Porto,  no cargo efetivo de  Psicologo IV, para o qual foi nomeada
através da Portaria Municipal nº. 15 de 19 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município,
nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as exigências para investidura no referido cargo,
contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 23, de
31 de março de 2022.

A empossada comprova não se  enquadrar  nas  proibições  contidas  nas  Constituições  Federal  e
Estadual  e  demais  normas  pertinentes,  apresentando  a  Declaração  de  Bens  que  constituem  o  seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função pública; e,
ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se a obedecer às normas estatutárias, assumindo o compromisso solene de cumprir
bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo público que
passará a exercer:

• Compreender o indivíduo inserido em seu contexto social, de preferência, através do atendimento

em grupo, quando possível;

• Promover  a  saúde  e  a  qualidade  de  vida  das  pessoas,  buscando  eliminar  negligências,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

• Acolher, ofertar informações e realizar encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS ou da

Equipe  Técnica  de  Proteção  Social  Especial/CREAS  ou  outro  serviço  socioassistencial  do

município – conforme equipe de referência a que esteja vinculado; 

• Planejar e implementar o PAIF ou PAEFI – conforme equipe de referência a que esteja vinculado

– de acordo com as características do território de abrangência do CRAS ou da Equipe Técnica de

Proteção Social Especial/CREAS; 

• Mediar grupos de famílias dos PAIF ou PAEFI; 

• Realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS

ou à Equipe Técnica de Proteção Social Especial/CREAS; 

• Proceder com a escuta qualificada para compreender o indivíduo através de sua história, território

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário  oficial  assinado  digitalmente  conforme  MP nº  2.200-2,  de  2001,  garantindo  a  autenticidade,
validade jurídica e integridade.                                                                                   Página   20 de   23    . 



            Lei Municipal Nº 1387                  Edição: 1161      quinta-feira,  07 de março de 2024

e comunidade em que vive; 

• Exercer  sua  função  com  base  nas  diretrizes  e  objetivos  da  PNAS (Política  Nacional  de

Assistência Social) e da Proteção Social Básica (PSB) ou Proteção Social Especial (PSE);

• Para  uma  intervenção  mais  efetiva,  entender  e  respeitar  o  contexto  dos  usuários  e  de suas

famílias, bem como seus territórios, comunidades e culturas;

• Compreender as influências psicossociais que refletem no usuário e fazer intervenções conforme

a necessidade. Seja de forma individual, familiar ou comunitária;

• Tornar o diálogo acessível para todos os usuários por meio do conhecimento de suas experiências

e de seu saber. Porém, nunca esquecendo de associá-los aos fundamentos científicos da profissão;

• Ter bom senso e tino para saber a hora de atuar em caráter de emergência, priorizando usuários

em situação de maior vulnerabilidade e risco psicossocial;

• Prestar  informações  aos  usuários  sobre  o  trabalho  que  será  realizado,  seus  objetivos  e

encaminhamentos necessários;

• Promover espaços de participação, controle e mobilização social. Contribuindo, desta forma, para

que os usuários desenvolvam consciência de que são cidadãos e,  como tal,  possuem dever e

direito de exercerem papel atuante na sociedade; 

• Atuar de forma interdisciplinar dentro e fora da política de Assistência Social,  com o objetivo de

tornar seu trabalho efetivo e ampliar, ainda mais, seus resultados;

• Obter conhecimento amplo sobre os diversos públicos e violações com as quais o profissional se

depara  diariamente  (criança,  adolescente,  mulher,  idoso,  pessoa  com deficiência,  LGBTQI+,

dentre outros);

• Se  atualizar  em  relação  às  mudanças  e  novos  conhecimentos  relacionados  a  sua  profissão,

buscando, sempre que possível, por melhorias;

• Ter  clareza  de  suas  funções,  impedindo  que  demandas  de  outras  áreas,  como  verificação  e

apuração de denúncias, sobreponham os reais objetivos de seu trabalho que são, promover os

direitos e a autonomia dos usuários;

• Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território; 

• Proceder com o apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de

convivência  e  fortalecimento  de  vínculos  desenvolvidos  no  território  ou  no  CRAS,  quando

vinculado a este Centro de Referência; 

• Acompanhar famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos

ofertados no território ou no CRAS, quando vinculado a este Centro de Referência; 
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• Realizar a busca ativa no território de abrangência do CRAS ou  da Equipe Técnica de Proteção

Social Especial/CREAS ou outro serviço socioassistencial do município – conforme equipe de

referência a que esteja vinculado – e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de

incidência de situações de risco; 

• Acompanhar famílias em descumprimento de condicionalidades; 

• Alimentar sistemas de informação, registrar ações desenvolvidas e planejar o trabalho de forma

coletiva;

• Articular ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; 

• Realizar encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

• Realizar encaminhamentos para serviços setoriais; 

• Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 

• Participar  de  reuniões  sistemáticas  no  CRAS,  na  Equipe  Técnica  de  Proteção  Social

Especial/CREAS  ou  outro  serviço  socioassistencial  do  município  –  conforme  equipe  de

referência a que esteja vinculado – para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas,

definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização

dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de

resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território;

• Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas.

 Santana da Vargem, 07 de março de 2024.

____________________________________
Fernanda Felício Porto

__________________________________________
José Elias Figueiredo

Prefeito Municipal
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

               Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Giovana Pereira Vasconcelos

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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